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coNTRATo DE pREsrAÇÃo »r sERvIÇos pADRoNrzADo rARA os trumciptos
coNSoRCrADos coNFoRME ESTATUTo socrAr- no coNsóncro púnlrco oa
MICRoRREGTÃo ot SETE LAcoAS - cTSMISEL - ARTIco s7.

coNTRATo nr rnrsuçÃo DE sERvIÇo N" 06/2026 lxurrenaçÃo Do CISMISEL)

coNTRATo DE pREsrAÇÁo DE sERvrÇo N' 16t2026 lxurur,naçÃo Do
coNTRATANTTnTuxrcÍrro;

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FORTUNA
DE MINAS-MG E CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
sa,úoe DA MICRoRRgctÃo DE SETE LAGOAS para
prestação dos serviços de saúde na área de consultas médicas
especializadas e exames no âmbito do Sistema Único de Saúde.

Pelo presenre insrrumenro, o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS - MG, com sede

administrativa na Av. Renato Azeredo, 2l 0, Centro, Fomrna de Minas, Esudo de Minas Gerais,

inscrito no CNPJ sob o n' 18.11ó.145/0001-18, nestc ato represcntado por seu Prcfcito Municipal, o

Sr. Cláudio Garcia Maciel, brasileiro, inscrito no CPF sob o n" 455.817 .976-68. portador da Carteira
de Identida«le n'MG - 3.'740.362 SSP,4\,ÍG, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SÂÚDE DA MICRORREGIÁO DE SETE LAGOAS,
pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 0l .202.22610001-38, com sede na Avenida Artur
Lanza, 415, Bairro Dante Lanza, ern Sete Lagoas/MG, CEP 35.701-487, neste ato representado por
seu Presidente o Sr. Clecio Gonçalves da Silva, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n'
969.002.706-97 , portador da Cancira de Identidade n' MG-6.659.819. doravante denominado
CONTRATADO, têm entre si, como certo, perfeito e ajustado o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo estipularlas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento e regido pelo art. 196 e seguintes da Constituição Federal, pelas normas ditadas

pela Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021, Lei n" 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Federal n".

tt.l07l2005 e o Decrcto Federal n'. 6.01712007 c alterações nelas introduzidas, o Contrato de

Consórcio Público e o Estatuto Social do Consórcio Público e outras normas de direito civil e

administrativo aplicávcis, subsidiariamcnte à espécic.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente contrato a prestaçâo dos serviços médicos - consultas, exames e
procedimentos, pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, observando a descrição, preço unitário,
cota anual, preço mensal e/ou total descritos no Anexo Unico
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cr,Áusura TERCETRA - DA FoRMA or rxrcuçÃo
Os serviços serão prestados pelo CONTRATADO de acordo com a disponibilidadc mensal de

atendimentos e agendados pela Central de Agendamentos a cargo da Secretaria Municipal de Saúde.

Na execução do presente contrato, as partes deverão observar as seguintes condições gerais, além dos

dispositivos legais atuais e futuros cmanados pelo Ministério da Saúde para prestação de Scrviços do

SUS:

I - Garantia de acesso aos serviços pactuados e contratados de forma integral e contínua, por meio de

estâbelecimento de metas qualitativas e quantitativas.

II - Compromisso em relação aos ajustes necessários no que se refere à oferta e à demanda de serviços

do CISMISEL.
III - Gratuidade para os usuários das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito deste

Contrato.

IV - Organização da atençào orientada pela Política Nacional de Humanização do SUS.

V - Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo

Ministério da Saúde e pelas Secretarias Estadual e Municipal de Saúde.

Vl - Disponibilizaçào prévia da agenda de marcação para a Central de Marcação do municipio.
VII - Encaminhamento mcnsal do relatório de atendimentos após o encerramcnto da competência.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA
A prestação dos serviços ora contratados iniciará no dia 0210112026 com término no dia 3111212026,

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor global estimado do contrato e de R§ 429,946,27 (quâtrocentos e vinte e nove mil, novecentos

e quarenta e seis reais, e ünte e sete centavos).

§ l'No tocante a consultas especializadas dispostas na Tabela I e os exames dispostos na Tabela ll, o
CONTRATANTE, no ato de agendamento, deverá observar os quantitativos mensais, sendo

facultado, cm comum acordo e conforme disponibilidade do CONTRATADO, a utilização dos

scrviços não marcados nos mcscs subsequcntes, sem quc o valor global scja cxtrapolado no fim da

vigência.

§ 2' No tocante a exames dispostos nas Tabelas II.I, m, IV, V e VI o agendamento não tem que

observar quantitativos mensais desde que o valor global não seja extrapolado no fim da vigôncia.

§ 3' Os recursos financeiros transferidos ao CONTRATADO deverão ser mantidos em conta bancária

em nome deste, somente sendo permitida a sua utilização para pagamento de despesas relacio
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com o objeto do contrato.
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cr.Áusura sr,xrA - DAS coxorçórs DE pAcAMENTo / REcEBTMENTo
O pagamento dos serviços realizados pelo CONTRATADO ocorrerá mensalmente e à posteriori (pós-

produçâo) de acordo com a produção mensal, que será enviada, por meio de relatório, no quinto dia
útil do môs subscquente à Secretaria Municipal de Saúdc.

a) O repasse mensal fica condicionado à apresentação e aprovação dos relatórios referentes à realização

destes procedimentos contÍatados.

b) Após a conferência do relatório enviado pelo CONTRATADO, a pessoa indicada pela Secretaria

Municipal de Saúde validará o relatório, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis, atcstando que o

fornecimento dos serviços foi realizado dentro das condições exigidas pela Secretaria Municipal de

Saúde.

c) A não validação por escrito, após o prazo acima, implica em aceitação tácita do relatório enviado.

d) Logo após a validação desse relatório, o CONTRATADO deverá emitir Nota Fiscal relativa à
prestação de serviços a ele adjudicado e aprovado pela fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde.

c) O pagamento dcverá ser feito via débito automático cm conta do CONTRATANTE, conforme

Estatuto Social do Consórcio, art. 56, §3', para crédito em conta corrente do CONTRATADO, Banco

do Brasil S/4, Agência 321 I -5, conta n" 8 I 168-8. O pagamento deverá ocorrer até o dia I 0 (dez) do

mês subsequente à prestação dos serviços.

CLÁUSULA oITAvA - DAS ALTERAÇÕES, DoS REAJUSTES E DA MANUTENÇÀO Do
EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
O CONTRATADO ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e

decréscimos, obcdecendo o limitc máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, que

se fizerem necessários. As supressões acima de 25Yo (vinte e cinco por cento) poderâo ocorrer em

virtude de requerimento sujeito a deliberação da Assembleia Geral.

Parágrafo Único - O contrato poderá scr alterado para rcstabelecer a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos tennos do an. 130 da Lei n'
t4.133/2021.

interesses do CONTRATÂNTE, bem como responsabilizando pelos serviços pre stados e or
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eventuais danos pessoais, morais e/ou materiais a que der causa ao CONTRATANTE ou

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENÀLIDADES PoR ATRAso Do PAGAIUENTo
Caso nào seja efetuado o pagamento no prazo e condições estipuladas nas CLÁUSULAS QUINTA E

SEXTA, ao CONTRATANTE serão aplicadas sanções decorrentes de seu inadimplemento, ficando
sujeito ao pagamento de juros de l% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇÕES nO COUTRATADO
Obriga-se o CONTRATÀDO, alóm das demais cláusulas constantcs dcstc instrumcnto, a:

a) Desempenhar os serviços enumerados na CLÁUSULA PRIMEIRA com zelo e diligência,

observando as regras tecnicas necessárias ao bom desempenho do serviço prestado, resguardando os
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b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista,
previdenciária, de acidentes do trabalho e quaisquer outras relativas ao seu quadro de funcionários.

c) Fomecer Nota Fiscal referente ao(s) hononírio(s) pago(s) pelo CONTRATANTE.
d) Emitir, mensalmcnte, o relatório de acompanhamento da prestação dos serviços.

e) Responsabilizar-se exclusiva e integralmente de alocar recursos humanos para a execução do objeto

deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigaçõcs, não poderão ser transferidos ao

CONTRATANTE.
f) Manter 100% (cem por cento) da sua capacidade instalada em serviços, sendo vedado extinguir
serviços em desenvolvimento na data da assinatura do presente termo, sem prévia aprovação do
CONTRATANTE.
g) Responsabilizar-se pelas consequências por denúncias de cobrança indevida feita a paciente ou seu

representante, por qualquer profissional empregado ou autônomo em atividade no CISMISEL. em

razão da execução do objeto do presente contrato, bem como apuração formal de eventuais ocorrências
deste tipo e mantcr afixado em local visivel aos seus usuários, aviso dc sua condição de

estabelecimento integrante da rede do SUS e da gratuidade de todos os serviços prestados nessa

condição.

h) Garantir a aplicação integral dos recursos financeiros provenientes deste termo na execução do
presente contÍâto.

i) Os casos que demandarem a utilização de equipamentos, que porventura venham apresentar defeitos
técnicos ou que necessitarem de intervalos de uso para manutenção ou substituiçào, bem como a

ausência temporária de profissionais, serão comunicados à Secretaria Municipal de Saúde do
Município CONTRATANTE.
j) Comunicar previamente à Secretaria Municipal de Saúde e à Central de Marcação, qualquer

alteração nos agendamentos ou manutenção dos equipamentos.
k) Apresentar a prestação de contas mensais e, no prazo máximo de 60 (scssenta) dias, após o fim do
contrato, a prestação de contas final, esta última mediante a apresentação de Demonstrativo Físico e

Financeiro.

l) Disponibilizar ate o dia 13 de cada mês as agendas médicas e de exames para o mês posterior,

admitida a prorrogação excepcional deste prazo, por até 03 (três) dias, salvo decisão contrária da

Assembleia Geral.

m) O CONTRATADO não poderá disponibilizar consultas além da cota estabelecida no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs oBRIGAÇÕos no CoNTRATANTE
Obriga-se o CONTRATANTE, além das demais cláusulas constantes deste instrumento, a:

a) Efetuar o pagamento da prestação do serviço consoante os relatórios atestados, no prazo e forma
pactuados constante do Estatuto Social do Consórcio em seu art. 5ó.

b) Estabelecer, implantar e manter, em adequado funcionamento, os mecanismos reguladores de

acesso, assim como os mecanismos contÍoladores dos processos de execução O^ rr*t;ry 

k
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c) Controlar, fiscalizar e avaliar as ações-e os s-ervlços 
:oll1ados' 

e na identificação de insuficiências

eventualmente existentes na execução das ações e serviços contratados, pÍomover intervenções que

:l'ff[::T:Ji"llili!lTilll;" mensar eraborados pero coNrRArADo no prazo máximo de

:i 
,illr*t 

o G.NTRATAD.. por cscrito, ÍxandoJhe prazo para corrigir cventuais

inconformidades ou inegularidades encontradas na prestagão de serviços'

f) Cumprir e faz". "utptit 
u' ãÇ'içá"* '"gotu-"*ares 

de serviço e as cláusulas contratuais'

g) o C0NTRATANTE "J;;;;;"-t" ^"nue^'-l.s'1(setenta 
e cinco por cento) do quantitativo

hnanceiro da prestação de s.*10", ã"nri."r'rrÃ Tub"lu, I e II do Anexo Único do presente conÚato'

h)Nocasodedesistênciascomp.ovadasdeconsultasagendadaspeloCONTRATANTE,viasistema
operacional disponibilizado ;i;;õ*t*TADO, este ultimo, poderá utili zat a vaga dos pacientes

desistentes, ficando neste 
"uto, 

o p'gu*"t'to a conta do CONTRATANTE'

i) Pagar, mensalmente' "ooioã" 3í u'"nçado' os valores referentes a prestação de serviços objeto

deste contrato .o- ,."uoo, ,'ou." á. n*t:a ,"nha recorhido o varor referente ao PASEP'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS PENALIDADES

o CoNTRÂTADO dcverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fomecimento

dos serviços, objeto a .f" uapJi"uao, .ãb p"nu de lhe serem aplicadas as penalidades constantes no

artigo 156 da Lei n' 14'll3l212l' quais sejam:

a) Advertência; ^^* o Àrtminisrracão oor até 03 (três)

b) Suspensão do direito de licitar e impedimento de contÍatar com a Administração p<

anos.

c)oCONTRATANTEpoderáefetuarasuspensãoderepassederecursosparaoCoNTRATADo
quandofordetectadorecebimento,usoindevidooumalversaçãodosrecursospúblicos,bemcomo
eferuar a glosa d" p-*di*;;;;, í úoq*io da entidade no slAF e/ou SIGCON, e propor Tomada de

Contas EsPecial'

CLÁUSTILA DÉCIMA SECI.TNDA - DA RESCTSÃO

Constituem motivos para;;; deste contrato' todos os elencados nos ""11t-1:: " 
138 da Lei n'

14.133t2021. '*t 
uftt'uçã"s posteriores' «le1end1 a parte interessada comunicar à outÍa a sua

ior'"-úo 
"orn 

antecedência mínima de l0 (dez) dias úteis'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO 
,

E vedado ao coNrru,.r.t-"nõ ""a". 
u terceiros, ainda que parcialmente, os direitos e obrigações

decorrentes deste contrato'

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA-DANOVAÇÃO E RENÚN

ó não 
"""."í"io, 

por qualquer das partes' dos direitos que lhes são

CIA DE DTREITOS

atribuídos neste contÍato n

considerado novação ou renuncra'

sera
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cr,Áusula oÉcrrr,r^r. eurNTA - DA DorlçÃo onçarrrnxrÁnr.L
O pagamento referente a prestação de serviços destc Contrato será acobertado pela seguinte dotação

orçamentária:

cr-Áusuu oÉctua sExrA - o.l runr-rclçÃo
Fica a cargo e responsabilidade do CONTRATANTE promover a publicação do Extrato deste

contrato e quaisqucr atos dele decorrentes no Diiirio Oficial do Estado dc Minas Gerais.

clÁusuu, oÉctnll sÉrnrl. - no rono
Para dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de

Sete Lagoas/IVíG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para os mesmos fins e efeitos legais, juntamente com duas testemunhas que também

o assinam.

Sete Lagoas.MG, 02 de fevereiro de

2026.

CONTR.{TA){TE:

NÍUNICIPIO DE FO NA DE NII]{AS
Cláudio Cârcia Mac Prefeito lUunicipal

CONTRATADO:

CIS}IISEL _ CONSORCIO I:iTERMUNICI oe slúoE DA NIcRoRREGTÁo DE sETE LAGoAS
Clecio Gonçalves de silva - Presidente

TESTI]I\IUNHA: TESTEI\TUNHA:

7

CPT-: 0í1.«6 í,(G 9 CPF: ow.333.896 -45

Orçamento 2026

02.05.03. l 0.30r. I 003.2 1 42.3.3.90.39.00
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,{.NEXO UNICO
TABELA I - Consultas alizadas

TABELA II - Exames E

Fortunâ \Iinàs
Especialidade Valor

Qtd Mês Valor Mês

Alergologia RS 65,00 0 RS 0.00

Angiologia R$ 65,23 l0 Rs 652,30

Cardiologra R$ 94,00 0 R$ 0,00

Cirurgia Cabeça e Pescoço Rs 173,02 I RS r 73,02

Cirurgia Geral R$ 72.66 I R$ 72,66

Cirurgia Tonicica R$ 79,00 I R$ 79.00

Dermatologia RS 80,95 0 RS 0,00

Endocrinologia Rs 68.48 35 RS 2.396.80

Gâstroenterologia RS 75,91 6 RS 455.46

Gcriatria R$ 94,00 0 R$ 0.00

Ginecologia - lnseÍçào de DIU ( Utiliza 3

consultas: lo Avaliação, 2" Inserção,3"
Reavaliaçào. Obs: Paciente deve trazer o DIU)

RS 81.59 0 RS 0,00

Ginecologia - cirugias uroginecológicas R$ 78,16 0 RS 0,00

Henratologia R$ 94,20 0 R$ 0.00

Ncfrologia RS 66,65 l0 RS 666.50

Ncurologia Rs 75,69 20 RS r.511,80

Ncuropediatria RS 122,00 l R§ 366,00

Oftalmologia R§ 58,14 20 RS 1.162.80

Ortopedia Rs 45.00 0 RS 0,00

Otorrinolaringologia R$ 67,56 l0 R$ 675,60

Pncumologia R$ 99.94 8 R$ 799,52

Proctologia R$ 84.93
,)

RS 169,86

Psiquiatria 59 80RS 2 RS l r 9,60

Psiquiatria da Infância c Adolescência RS 150.00 l5 RS 2.250,00

Rcumatologia R$ 94,62 R$ 946.20l0
Urologia RS 64,88 5 R$ 324.40

Totâl mensal

Total anual

RS 12.82-1,52

RS t 53.882,24

Fortunâ Minâs
Exames Valor Qtd Mês Valor Mà

RS r.009,80Duplcx Scan Venoso RS 100,98 l0
R$ 102.88Duplex Scan Carótidas R§ r02.88 I

Ecocardiograma R$ 190,00 l0 RS r.900.00

RS 814.10lJltrassom Abdorninal RS 81,41 t0

7
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RS 56,06Ultrassom Ginecoló c0

TABELA II.l - Erames Oftalm

TABEL^ llI - Exames Tcrceirizados

l5 R$ 840,90

Laudo Eletroencefalograma R$ 10.00 2 R$ 20,00

Total mensal

Total anual
R$ 4.ó87,68

RS 56.252,16

Fortuna §Íinas
Examcs Valor Qtd Ano Valor Ano

Campo Visual R$ 59,58 6 R$ 357,48

Curva Diária de Pressão RS 28,45 0 RS 0,00

Gonioscopia R$ 17,72 0 RS 0,00

Mapeamcnto Retina R$ 38,32 6 R§ 229,92

Paquimetria R$ 31,13 0 RS 0,00

Angioflourcscência RS 300,00 0 Rs 0.00

ECO B - ultrassonografi a ocular RS 52,12 6 R$ 3 r 2,72

OCT mácula - Tomografia de coerência optica RS 200.00 0 RS 0.00

Retinografia Colorida R$ 39,65 0 R§ 0.00

Topografia de cómea R$ 104,00 0 RS 0.00

Yaglascr RS 350,00 0 RS 0,00

Fotocoagulação a laser RS 270,05 0 RS 0,00

Injeção Intra-vitreo - Consulta RS r05,00 0 R$ 0,00

Injeçào Intra-vitreo - Aplicação R$ 891,0S 0 R$ 0,00

Total anual RS 900.1 2

l'ortuna Minas

Erames Valor Qtd Ano Valor Ano

Audiometria Tonal, Logoaudiometria,
lmpedanciometria

R$ 83,65 RS 2.007,60

Algioressonância R$ 470,00 2 RS 940.00

Angiotomografi a com contraste Rs 400,00 2 RS 800.00

Colonoscopia RS 891,61 3ó RS 32.097,96

Polipectomia (Alta ou Baixa) com até 3
Pólipos

R$ 279,50 50 R$ r 3.975,00

Biópsia (Por Frasco)
i para colono, endoscopia, PAIF e ultrassom

R$ 83.00 230 RS 19.090,00

Densitometria óssea RS lll,ll l0 RS l.l I l,l0

Ecocardiograma com eslress farmacólogico RS 550,00 20 R$ l r.000.00

Ecocardiograma Pediátrico (0 a 14 anos de
idade)

R$ 288,50 l2 RS 3.4ó2,00

Endoscopia Digestiva Alta R§ 312,56 100 R$ 3 t.256,00

7-
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Eletroneuromiografia

TABELA IV- Exames Terceirizados - Cinti

RS 380,00 t( RS 3.040,00

Estudo Urodinâmico RS 290,00 l2 RS 3.480,00

Espiromctria RS 164,00 l5 RS 2.460.00

Holter 24h RS 127,53 24 RS 3.060,72

Mamografia RS I13,00 0 R$ 0.00

Mlpa RS 127,s3 24 RS 3.060.72

Teste Alérgico RS 155,00 0 R$ 0.00

Testc Ergometrico R$ 151,00 20 RS 3.060.00

Tomografia R$ 200,00 60 RS 12.000,00

Rcssonância Rs 350,00 t20 RS 42.000,00

Contraste (Tomografi a, Ressonâncra e

Angioressonância)
R§ 100.00 l0 RS -r.000.00

Sedação para Tomografia e Ressonância R§ 362.00 3 RS 1.086,00

Rctossi gmoidoscopia Rígida R$ 259,48 2 R$ 518,96

PAFF Rs 120,67 2 R$ 241,34

Polissonografia do sono RS 47 r,46 r0 RS,1.714,60

Ultrassom mamas e axilas RS 172,48 24 RS 4.1 39,52

Ultrassonografi a transvagina[, obstótrica,
pélvica, mamária c axilas

RS 82,69 0 RS 0,00

Ultrassom Morfológica (2' Trimestre) R$ r55.78 t2 RS 1.869,36

Ultrassom Obstétrica com Doppler Colorido e

Pulsado
RS 135,01 l2 RS 1.620,12

Ultrassom de Próstata via transrelal RS 85,00 t2 RS 1.020,00

Ultrassom dc Próstata via transrctal com
sedação e biopsia

R$ 695,00 6 RS 4. 170,00

Videonasolaringoscopia R$ 90.08 t2 RS 1.080,96

Colcta miclograma Rs 199.00 0 R$ 0,00

Biópsia de medua óssea RS 210.59 0 R$ 0.00

Total ânual RS 2il.361.96

Fortuna Minas

Erames Valor Qtd Ano Valor Ano

Cintilografia Óssea RS 235,21 3 RS 705.ó3

Cintilografia de coração com Galio 67 R§ 457,55 0 RS 0,00

Cintilografia dc miocardio para avaliação da
perfusão em situação de estresse

RS 408,52 0 Rs 0,00

Cintilografia de miocardio para avaliação da
perfusão em sihração de repouso

R$ 383.07 0 R§ O,OO

7



,/§l}* Cismisel

Cintilografi a de miocardio
para localização de necrose (minimo 3

projeções)
R$ 166,4? 0 R$ 0.00

Cintilografi a para qualificação
de Shunt extracardiaco

R$ 142,57 0 R$ 0,00

Cintilografi a sicronizada de
camaras cardiacas em sihraçâo de esforço

R$ 214.85 0 R$ 0.00

Cintilografi a sicronizada de
camaras cardiacas em situação de repouso
ventriculografia)

R$ 176,71 0 R$ 0,00

Cintilografia de figado e baço (mínimo 5

imagens)
RS r76,7r 0 R$ 0.00

Cintilografia de figado e vias biliares RS r87,93 0 R$ 0.00

Cintilografia de glândulas salivares com ou
sem estímulo

RS 87,89 t) RS 0,00

Cintilografia para estudo de trânsito esofágico
(líquido) RS 87,89 0 R$ 0.00

Cintilografia para estudo de
trânsito esofágico (semi-sólido)

R$ 135,38 R$ 0.00

Cintilografia para estudo de trânsito gáskico R§ 144,22 0 RS 0,00

Cintilografi a para pesquisa

de diverticulose de Mekel
R$ I14,86 0 R$ 0,00

Cintilografi a para pesquisa
de hemorragia digestiva ativa

R$ 157,23 0 R$ 0,00

Cintilografi a para pesquisa

de hemorragia digestiva não ativa
R$ 310,82 0 R$ 0.00

Cintilografia para pesquisa de refluxo
gastroesofágico

R$ 135,38 0 R$ 0,00

RS 324,54 0 R$ 0,00Cintilografi a de Paratireoides

Rs 77,28 0 R$ 0,00Cintilografia de tireoide com ou sem captação

Cintilografia de tireoide com teste de
supressão/estímulo

R$ 107,30 0 R$ 0,00

RS 457,66 0 RS 0,00Cintilogratia de rirn c/ Galio 67

Cintilografia de pulmào com Galio 67 RS 457,55 0 RS 0,00

0 R$ 0.00
Cintilografia de pulmão para pesquisa de
aspiração

Rr$ t27,51

R$ 0,00R$ 906,80 0

Rs 289,43 0 RS 0,00Cintilografia de mama (bilateral)
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Cintilografia renal dinâmica (dga)

TABELA \' - Procedimentos

RS 422,0tt 2 RS 844,16

Cintilografi a renal estática ldrnsa) R§ 2ti3,06 0 R§ 0,00

Total anual R$ 1.549,79

Fortuna NÍinâs

Procedimento Valor Qtd Ano Valor Ano

Catarata RS 845,00 0 RS 0,00

Avaliação em Glaucoma R$ 450,00 0 R§ O,OO

Pterígio R$ 725,00 0 RS 0,00

Tratamento Imunoterapia (Vacina Frasco) RS 280,00 0 R$ 0,00

Tratamento esclerosante não estético de
varizes dos rnembros inferiores

RS 600.00 l0 RS 6.000,00

Total ânuâl R$ 6.000.00

Fortuna Minas

Tabela VI - Procedimentos D€rmatológicos Qtd Ano Valor Ano

Biópsia dc pele RS r25,00 0 RS 0,00

Elctrocoagulaçào e fulguração de lcsão cutânea RS 163,00 0 R$ 0.00

Exércse de tumor de pele e cisto scbáceo
(requenas lesôes)

R$ 137,50 0 RS 0,00

Cautcrizaçào química de lesâo cutânca R$ 99.00 0 R§ O,OO

Criocirurgia e crioterapia RS l 17,00 0 R$ 0,00

Infiltração de queloides e cicatrizes
hipemóficas

R$ 100.r6 0 R$ 0.00

Total anual RS 0.00

Totâl dâ prestação R§ 429.946.27
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